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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A Diretoria Municipal de Cultura e Lazer de Ariranha informa que, no âmbito da execução 

da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, foi necessária a 

contratação de serviço de comunicação para apoio às ações culturais previstas no Plano 

de Aplicação de Recursos – PAR do Município de Ariranha/SP. 

Conforme PAR habilitado na plataforma federal, a despesa encontra previsão na Meta 3 

– Custo Operacional, item 3.2 Gestão e Operacionalização, subitem 3.2.1 – Serviço 

de Comunicação para ações culturais, no valor de R$ 2.407,39, tendo como finalidade 

a criação e execução de materiais de comunicação para as ações culturais da PNAB em 

Ariranha/SP. 

A contratação foi realizada por compra direta/contratação direta, considerando o baixo 

valor da despesa, a necessidade de atendimento às demandas de divulgação 

institucional da PNAB e a compatibilidade do serviço com a finalidade prevista no PAR. 

Foi escolhido o prestador 25.223.105 JOSE HENRIQUE ARANHA, inscrito no CNPJ nº 

25.223.105/0001-30, por apresentar compatibilidade com o objeto contratado e emitir a 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica nº 39, no valor de R$ 2.407,39, referente ao serviço 

destinado à criação e execução de materiais de comunicação para ações culturais da 

PNAB em Ariranha/SP. 

A contratação atende ao interesse público, uma vez que possibilitará a divulgação 

adequada das ações, relacionadas à execução da PNAB no Município de Ariranha, 

contribuindo para a transparência, o acesso à informação e a ampla participação dos 

agentes culturais e da comunidade. 

Dessa forma, justifica-se a contratação direta do referido serviço, com fundamento na 

previsão constante no PAR, na necessidade administrativa e na compatibilidade entre o 

objeto executado, o valor contratado e a finalidade pública da despesa. 

Ariranha/SP, 05 de maio de 2026. 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor Municipal de Cultura e Lazer 


